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"Autoriza o Poder:Executivo' a.dar Permissão' Real de Uso 
·do imóvel; de propriedade da Prefeitura: MÚniçipaÍ de 
Uchba, insérito, sob~é a· Mafricula Nº 7,1.428, por ·tempo· 
,determinad,9, pará <! ins~Jaçãq,' de .uma empresa de 
Estruturas Metálicas e Serralheria", 

. ' ' 
, · " J·osÉ CLÁUDIO MARl:INS, Prefeito. 'Municipal de'· t:Jchoa no uso das atribuições 

coni.eridás pela Lei, faz saber qlÍll,, a·Çàmara Munícipal apr9vuu:e,éle .sanciona, proni.ti'lga é púl;llica a seguinte 
lei: ~ ' ' ~ 

' .;;l • • ..,. ,. 

. ·· ·: 'Art. 1.º - -Fica o Poper, J:;l(et:utivo··autorizàdo a _ceder" em l'er111is5.ão Real ,de Uso, 
imóvel, da propriedade da Prefeitura Múnicipal ele Uchoa,.ao sen~or FERNANDO, DE SOUZA, brasileiro, sôlteiró, 
po,rtad9r do,, RG n°.' 28.Q79, 165,-3, e.do CPF ri,º, }1}3.154. 7.78-38, reSidente·e domiciliado. ~o Münicípio de l,Jchoá • 
'sito-à.Rua Ançlte ·caparroz Garcia, nº. 752: Bairro São Migijel1 CEP: 1'5890-000,. proprietário da Empresa F. DE. 
·SOUZA ESTRUTURAS METÁLICA~-ME'. ~úr:nero de (riscriçâo,1{9'5~.96.0/0001-29, UM Í.'ERRENO URêANO,. 
·matriculado np ·2° Cartódo' de Registro de .imóveis ,de São. Jo~é do Rio·Pretcr, sob o nº 71.428, situado na Rua 
Antonio Palmieri, na lluadra G, çió loteamen\o Conjunto Habitacio~àl de São Miguel, na-cidade'de:Uchoa,"desta · 
comarca, medindo 19,20 metros,- mais 8,44 metros em ,curva com raio. de 5,20 metros,qe fre~te; 12,20 metro·s, 
maLs 8,79 rnétros em·curva·com.raio de 7,30 metros,do lado diretó'dE) quem da citada rua-olha para o itnóitel, 
confroRtando com o Municlpio de Uchoa;· 47,32 metros do lado e,squerdo, cónfrontahdo· 'com o· imóvel da 

· ma\cícula nº. 71 .427 e-44,80 metros nos f,undos, cpnfrontáhdo com a ~ua Mario'. Caetano de Jlllellci, encerrando a 
área s1;1perficial de;983,57'rrietros qua.drados. •'' . , . · 

·, 

'• 

. . 
- . · ., Art. 2º - A permissão real de uso do imóvel-yigorará;pelo pr~zo d,e,15 (qyii:iZE?J arios, 

. ·contactos a-partir da assinatura do Contrato "de Permiijsãq Re?L.de"\:Jso·de·linóvel. .• • ~- ., 
·' . . . . ~ . . ~ ~· 

, ArÍ. ~· - O benefiéiáfi0 5qm ésta. permis;ão deverá iniciar:a,constru~lfo da erppres,a, no 
imóvel acima.descrit0, ,no ,máximo em 60 (sess~nta) 9ia!tàp,9s a assinatura do referid.o pootraili. . 

• ·· Art. 4º - A, permissão real de. tlso .,do' imóvel será grat~ita, comprotne1endo0 se ·e ' 
Qtlriga,11,00-se o. beneficiJ3rio, a empregar somente, pessoas re~identes e dÓf11iciliadas·{lo Município de Ucho;i. ' 

·' . ' 
Art. 5º • ·o permissionárid perderá' as· vantag'ens 

expressa da Pçefeitura Múnicipal: • 
desta lei,, caS\\ sem ~utor[zaçãó. 

\ 

1,- Parali~ar suas átividades; 
•, 1 

' ' 

1~- \,:ender, em todo• ou ,em parte, ·o Íhaqàiná;Ío .da ~mpresà, qúe âcarrete dil'ninuição:cle fun.cionários; 
\. ' . . . .. . ..... 

Ili - Altere' o setor .ou ramo de atividade.para outr~ que; nijo .se asseFne,lhe; ·• . . . . 
j~ Seja proi_bldo :por alg~ri:: ór,gão pú9~ico de 'exe'.êe( s~a àtiyidade;· • ,, , 

V - Cede( Í;l. terceiros o presen)e-.'con!rato de petmi;s~o, sem a anüêr\'cia da muríicipalidad~. 

., 
' <, 

•, 
, . 

Fone: ·(17) '3826-9500 . 
~ ' ... ~. ...., \ ·; , - - ,1 •...: ,,, ~ 
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Conlo a gente sempre 'quis! .. , . 
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, , Parágrafo .Ui;iico ~ No caso ,dé infrMão pelo permissionário a -qual~uer dos.iocisos· - J 

acim<!, fiéa revqgada a permissão eira concedida 'e, as b'enfeitorias .existentes, ficarão. pertenceni:lo á f;'.refeitura .. 
.Municipal a titulo d~ indénizaÇ.ão. , 

1 •• 

· · ., . Art. 6º - Fica reservado á Administração Municipal.o d[réiio·.de. fiscalizar q 'funcionamento 
da empresa. bem ·.como constatar ~e esta. seodo cumprid? a determinàção de· empregar somente funcionários 
residentes e domiciliados no· 1\11uniclpio'de·uchoa, • • 

,,, 
1 Art. 7º • Ó Contrato de Pecmissão Real' de Uso de Imóvel poderá' ser rompido ,!' 
1 ·rescindido caso O pêrmiSSJOQárlo_ náo cÚmpra todo Ç>ll 'erlj par'te, as det_erminações im'po5tas h,esta lei, 'sem 

• qu,alquer õnus. ,i muriicipálid,ad,e, independentemente. d.e interpelação judic1al, ficando incórporad.as ao l;'atrirTÍõnio · 
1 'fúblico M~hic)pal iis benfeitorias rea)izadas no imóvel. i· · 

1 . , 

,:~ibutos M'unicipáis·. 
Art. s•·; Nãp i,erá cohçedicja·?Q· bene~é:iário dest; Cei, qualquer isenção âe lmpostq~ ou 

. ' 

. Àrt: 9; · 'Ao termino do contrato 'firmado (Contrato de.Permissão de Uso Real de lmóv,eJ),' 
·. todas as benfeitorias realizadas no imó11el serão incorporadas áó Patrimônio Públíco Municipal. 

• • ' '. J . . 
. . 

Art. 10º - Caso ocorra à r.eséisão·ê:Jo; C_àntrato de l?'ermissão Rêàl d.e· Uso de 'Imóvel pela .. 
' Prefeitura Municipal, por motivo fútil e sem justificativa legál, e diante éfeste. fato ocorrer prejuízo ao 

funciÓnamehto' d~ Empresa .a ser instalada nq. lo"ç:al e· ao'.permissionário·, esta resch,ão 'cte(!er$ 'ser ,cpmunicada: 
pelo Órgão Público Municipal, através de NOTIFICAÇÃO, ao permis5iqnário, com antecedência mlnima de 90 
(nóve~ta),, di9s, e esta arcar com •os prejJJizos decorrentes d?, rescisão· qu rompimentcr contçatual,. d,esde que. 

, · devidamente comprovados. · . · , , · - · . - •' 

. , Art. 114 • As des~esa9 decorrentés da 'aplicação dá présente· Lei.correrão p_qr 'ço-~ta dé 
1 dotação qrçam_entária v[gente. • , , ·. , 

. ·. em contrario, 
4rt. 12º - Esta ,Lei entrará.em vigor.n? d~ta ~e sya publicação, r~vogadas 9s dispos'içõe? . . 
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,. Registre-se, Publique.se e Comunique-se~ 

"' ·. . 

' 
refe,itura Muoicipal de Uqhoa,,_.22 de Seterobro de 2009. 
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1~1i:A':1/r.'lfó10 MAIFINS 
• b.<:~Jf:! J. O M\JNIC,IPAL 

Registrado no livro dé leis, em seguida publicado 
1 g , •• 'aqirdo com o·?i:tigo 50, §16 .da l,,ei,Orgãnicà,l\/lunici~;I, 
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•rv.·~ ; ~ ~-­NÍiriani Donha Palharinl 
Di(etorii da Adm, l"la1_1.-e-Finanças. 

. ' ' . 

Fone: (17) ~826-9500 ,, 
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